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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 014/2023 – Secretaria Municipal de Governo 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.272/2022 – SEMED/PMM 
 

O MUNICÍPIO DE MACAPÁ, por intermédio da SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES, órgão 
integrante da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO torna público, para 
conhecimento dos interessados, que o realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com DISPUTA ABERTA E FECHADO, pelo critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, portarias, instruções normativas, resoluções e regulamentos correlatos ao objeto 
da licitação e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AS 08. DIA 16/03/2023. 

 FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AS 08h. DIA 29/03/2023. 

 ABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 08h. DIA 29/03/2023. 

 SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 09h30MIN. DIA 29/03/2023. 

 NÚMERO DA LICITAÇÃO ID Nº 991668. 

 
ENDEREÇO: As propostas de preços e os documentos de habilitação serão recebidos exclusivamente por meio 
eletrônico no endereço: www.licitacoes-e.com.br. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO, DESCARTÁVEIS E HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DAS UNIDADES ESCOLARES 
DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ/AP, especificações e quantitativos relacionados neste Termo de 
Referência – ANEXO I do Edital. 
 
2. DA DESPESA, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As despesas oriundas do objeto deste certame serão pagas por conta de recursos da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, conforme a dotação orçamentária que será definida previamente à 
contratação. 
2.2. Na licitação por meio de REGISTRO DE PREÇOS não é necessário a indicação orçamentária, que somente 
é exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7º, § 2º do Decreto nº 
7.892/2013. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico 
provido pelo Banco do Brasil S/A (BB), por meio do sítio www.licitacoes-e.com.br. 
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao Banco do Brasil (Licitações-e), onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.3. Os interessados em se credenciar no aplicativo (Licitações-e) poderão obter maiores informações na Central 
de Atendimento do Banco do Brasil S.A., telefone: 0800 729 0500, ou na cartilha de fornecedores, disponível na 
opção “introdução às regras do jogo” do sítio www.licitacoes-e.com.br. 
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 
SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.5. O Pregão será conduzido pela SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES com apoio técnico e 
operacional do Banco do Brasil S/A (BB – licitações-e), que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta 
licitação. 
3.6. O licitante também deverá ser Credenciado junto ao registro cadastral SICAF; 
 3.6.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 3.6.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.8. O credenciamento junto aos provedores dos sistemas é de responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
3.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.10. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados; 
 4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

  4.3.1.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
  4.3.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
  4.3.1.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
  4.3.1.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
  4.3.1.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

  4.3.1.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

http://www.licitacoes-e.com.br/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;  
  4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
  4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
  4.4.1.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
  4.4.1.4. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
  4.4.1.5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
  4.4.1.6. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
  4.4.1.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
  4.4.1.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
  4.4.1.9. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, ANEXO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes deverão encaminhar, EXCLUSIVAMENTE, por meio do sistema gerenciador da licitação 
www.licitacoes-e.com.br sua proposta de preços, CONCOMITANTEMENTE com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, a proposta de preços com a descrição do objeto ofertado e os preços, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de  

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA GERENCIADOR 
6.1. O licitante deverá preencher sua proposta de preços em campo próprio do sistema eletrônico gerenciador da 
licitação no endereço www.licitacoes-e.com.br, com preenchimento os seguintes campos: 
 6.1.1. Valor unitário e total do item, com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula; 
 6.1.2. Marca/Fabricante;  
 6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas com recursos federais, quando participarem de licitações públicas; 
 6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 
preço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada diretamente no sistema que identifique 
o licitante. 
 7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote (Quantidade x Valor unitário R$). 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais). 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO e FECHADO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos no pais; 
 7.25.1. Por empresas brasileiras;  
 7.25.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 7.25.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 
os lances empatados.  
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7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, sob pena de desclassificação.  
7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. º 
10.024/2019. 
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 
inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos complementares em formato digital à 
proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificada, após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 
2 (duas) horas, o não envio poderá acarretar a inabilitação da licitante que trata o § 2º do art. 38 do Dec. nº 
10.024/2019. 
  8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem acima, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

8.8. O pregoeiro informará em sua convocação, o local de entrega e realização do procedimento para a avaliação 
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 8.8.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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 8.8.2. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes no Termo 
de Referência; 
 8.8.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
 8.8.4. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência.  
 8.8.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 
 8.8.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, ou seja, 
Secretaria demandante, sem direito a ressarcimento. 
 8.8.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
 8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO   
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:   
 a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
 b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
 c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
 d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e 
“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 9.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
  9.3.1.1. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
  9.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 9.3.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 9.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, o não envio poderá acarretar sua inabilitação. 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.8. Para fins de habilitação os licitantes deverão encaminhar EXCLUSIVAMENTE via o sistema gerenciador da 
licitação, as documentações relacionadas nos itens a seguir, sob pena de inabilitação: 
 
 9.8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
  9.8.1.1. Cédula de identidade do sócio administrador ou representante legal da empresa; 
  9.8.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
  9.8.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
  9.8.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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  9.8.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
  9.8.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
  9.8.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
  9.8.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
  9.8.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
 9.8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
  9.8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
  9.8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
  9.8.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
  9.8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
  9.8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
  9.8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
  9.8.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
 9.8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
  9.8.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
  9.8.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
  9.8.3.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
  9.8.3.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
  9.8.3.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
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  9.8.3.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
  9.8.3.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
  
 9.8.3.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
 9.8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   

  9.8.4.1.  Exigências mínimas 
                                          9.8.4.2.  A comprovação de capacidade técnica ocorrerá mediante apresentação de 
um ou mais ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA de serviço de igual natureza ou compatível ao objeto 
especificado, que comprove(m) sua aptidão de até 50% dos quantitativos exigidos do Anexo I neste Termo de 
Referência; 
 
 9.8.5. DAS OUTRAS DECLARAÇÕES: 
  9.8.5.1. Que o licitante está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, conforme ANEXO 
III; 
  9.8.5.2. Que inexistem fatos impeditivos ao licitante para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme ANEXO IV;  
  9.8.5.3. Que o licitante não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, conforme ANEXO V; 
  9.8.5.4. Que o licitante cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 
123 de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seu art. 42 a 49, conforme ANEXO 
VI; 
  9.8.5.5. Que sua proposta do foi elaborada de forma independente, conforme ANEXO VII; 
  9.8.5.6. Que o licitante não possui vínculo com Administração Pública Municipal, conforme 
ANEXO VIII; 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico gerenciador da licitação www.licitacoes-e.com.br, sob pena de desclassificação, 
e a mesma deverá 
 10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
 10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para fins de pagamento. 

10.2. DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS 
QUANDO SOLICITADO PELO PREGOEIRO. 

10.2.1. Quando solicitado pelo pregoeiro o licitante deverá encaminhar sua proposta de preços ajustada ao 
lance final, bem como, sua documentação de habilitação, em original ou fotocópia autenticada por cartório ou 
por servidor da Administração, com a devida identificação deste, desde que conferido(s) com o original, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação do (a) 
pregoeiro (a), para o seguinte endereço: SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES,  Avenida Av. 
Pedro Américo, 54, entre R. Gen. Rondon e José Serafim Laguinho – Macapá– Amapá, At. PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N. º 014/2023 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
 10.2.2. O não envio da proposta de preços e dos documentos de habilitação no prazo constante do 
subitem 10.2.1 deste edital ensejará na desclassificação/inabilitação do licitante. 
 10.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
 10.2.4. Os preços deverão ser expressos, em moeda corrente nacional, o valor unitário e o valor global 
em algarismos, com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 10.2.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 10.2.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 10.2.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.3. Serão aceitos somente aqueles documentos de habilitação que foram enviados (anexados) 
EXCLUSIVAMENTE no sistema gerenciador da licitação e conferido pelo Pregoeiro, nos termos do subitem 
5.1 deste edital. 
10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá durante o prazo concedido de 30 (trinta) minutos em sessão 
pública, manifestar a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
  11.2.1.1. No juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a 
presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação – TCU 
Ac. 520/2014-Plenário. 
 11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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 11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico gerenciador da licitação, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) 
dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
11.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados intempestivamente e/ou subscritos por representantes não 
habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pela licitante. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
  12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
  12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
  12.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
  12.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos sistema 
gerenciador da licitação. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 
14. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO MATERIAL 
14.1. Os materiais devem ser entregues, no máximo, até 15 (quinze) dias úteis após a Ordem de Fornecimento ter 
sito recebida pela Contratada e a entrega deve ser feita conforme solicitação do Almoxarifado Central da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Macapá, localizado na Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Educação Localizado na Av: Maria Quitéria s./n. – Santa Rita – Macapá-AP, em dias úteis, previamente informado 
pela Divisão de Serviços Gerais - DSG no horário das 8:00 às 12:00 horas. A entrega dos materiais será de 
maneira parcelada e a Secretaria Municipal de Educação – SEMED considera oportuno e conveniente à entrega 
a partir do momento de sua solicitação; 
14.2. Os materiais fornecidos deverão conter especificações detalhadas, constando dados de identificação do 
material, marca do fabricante, dimensões, composição, data de fabricação, prazo de garantia e demais referências 
que permitam perfeita análise e aceitação. Os materiais deverão ter registro no órgão fiscalizador competente. É 
facultado ao proponente o envio de fotos ou catálogos dos materiais, bem como a indicação de sites na internet 
onde possam ser verificadas as características; 
14.3. Os materiais serão recebidos e analisados pelo setor solicitante, que poderão diligenciar junto à (s) 
Contratada (s) visando ao esclarecimento das especificações e qualidade dos materiais oferecidos; 
14.4. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da Contratada. A movimentação dos materiais até as dependências da Contratante é de inteira 
responsabilidade da Contratada, não sendo a Contratante responsável pelo fornecimento de mão de obra para 
viabilizar o transporte. 
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14.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do Contrato. 
14.2- 6. DO RECEBIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
14.2.1. Será realizado pelo Almoxarifado da SEMED/PMM o recebimento conforme artigo 73, inciso II, 
alíneas “a” e “b” e artigo 2°, Lei Federal n. 8.666/1993: 
14.2.2. A contratada deverá entregar os produtos de acordo com as especificações contidas neste Termo 
de Referência, observando o quanto segue: 
14.2.2.1. O recebimento dos produtos dar-se-á pela comissão a ser constituída por Portaria do 
CONTRATANTE para em seguida ser registrado no patrimônio do município; 
14.2.2.2. O recebimento dos produtos será efetivado nos seguintes termos: 
14.2.2.3. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais 
ofertados, com as especificações constantes neste termo de referência; 
14.2.2.4. DEFINITIVAMENTE, após ter sido examinado e considerado em perfeitas condições de uso 
pelo CONTRATANTE pelo setor competente da SEMED, no prazo de 5 (cinco) dias. 
14.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético profissional 
pelo perfeito cumprimento das obrigações assumidas, dentro dos limites estabelecidos pela Lei; 
14.2.2.6. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar no total ou em parte, os produtos entregues em desacordo 
com este contrato. 
14.2.3. O CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as especificações 
do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dia uteis, a contar do recebimento da solicitação. 
14.2.4. O CONTRATADO deve apresentar, após o recebimento definitivo do objeto pela 
FISCALIZAÇÃO, nota fiscal das centrais de ar, emitida e entregue ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, para fins de liquidação e pagamento.  
14.2.5. A entrega dos materiais somente será considerada concluídas e em condições de ser recebido 
depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pelo 
fiscal do contrato designado pela Administração Pública; 
14.2.6. Caso os produtos que não atendam às exigências, lavrar-se-á Termo de Recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, os equipamentos em 
desacordo serão rejeitados, devendo ser entregue no prazo de até 5 (cinco) dias uteis, quando se 
realizarão novamente as verificações constante nos itens referenciados, ficando suspenso o pagamento 
da nota fiscal/fatura, até a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste termo, em virtude do decorrente atraso de entrega que será verificado para a hipótese; 
14.2.7. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
perfeito desempenho do objeto contratado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
durante o período de garantia. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento. 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo (s) licitante (s) vencedor (s), durante o seu 
transcurso, não ultrapassando 12 (doze) meses e desde que devidamente aceito. 
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15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do (s) item (ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  
16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
 16.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 16.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 16.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
16.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência.  
16.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN.  
 16.7.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
 16.7.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 
16.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
16.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 
17.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual constarão as indicações referentes à: 
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marca do fabricante, certificado de garantia, a proposta, se for o caso. 
17.3. Entregar os materiais nos prazos estipulados na Cláusula Quinta deste Termo de Referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento. 
17.4. Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e sem ônus para a Contratante, os materiais devolvidos em razão 
de divergências entre o material entregue e as especificações contidas neste Termo de Referência, sujeitando-se, 
ainda, às sanções cabíveis. 
17.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
17.6. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução, no prazo fixado neste Termo 
de Referência. 
17.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
17.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
17.9. Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 
acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da 
aquisição dos materiais e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 
decorrência da sua condição de empregadora. 
17.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos materiais, 
originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 
17.11. Não se valer desta contratação para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 
utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos fornecimentos realizados, em quaisquer operações 
de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante. 
17.12. Executar o fornecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso), sem transferência de 
responsabilidade ou subcontratação. 
17.13. Se após o recebimento definitivo do material for encontrado algum defeito, a Contratada substituirá o item 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito enviado por fax ou e-mail ou outro 
meio hábil, sem ônus para a Secretaria Municipal de Educação. 
17.14. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações da Secretaria 
Municipal de Educação. 
17.15. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os referentes a frete, 
taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 
17.16. Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria no local de destino. 
17.17. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outras necessárias para recebimento de correspondência. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a garantir o 
pagamento das obrigações assumidas. 
18.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
18.3. Receber provisoriamente o objeto mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando local, data 
e horário observando as condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
18.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
18.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
18.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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18.7. Rejeitar, no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as especificações contidas 
nesse Termo de Referência. 
18.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Termo de Referência, Edital e seus anexos; 
19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
19.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (trinta) dias após o 
atesto da Nota Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
19.2. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
19.2.1. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o fornecimento. 
19.2.2. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante a 
Administração. A Contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos os meses: 

a) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal/União; 
b) Certidão Negativa do INSS (CND); 
c) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
e) Certidão de Regularidade para com o FGTS; 
f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT); 

19.1.1 Na Nota Fiscal deverá constar a descrição exata do (s) material (is) ora fornecido (s), informações sobre 
o número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária especifica. 
19.1.2 A (s) nota (s) fiscal (is) deve (m) vim acompanhada (s) da cópia do empenho (s). 
19.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho inclusive 
nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias correlatas que 
impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a Contratada providencie as medidas 
saneando-as. 
19.3. A Contratante não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetuado. 
19.4.O pagamento será creditado em conta corrente da Contratada, através de ordem bancária, indicada na 
proposta, tendo assim como: Agência nº    , Conta Corrente nº     , Banco:     , em que deverá ser efetuado o 
crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem 
cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República nº 6.170, de 25 de julho de 2007. 
19.5. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão 

de responsabilidade da empresa Contratada. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 
a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 
20.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
b) A multa moratória observada os seguintes limites: 
b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados e não 
entregues; 
b.2) 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações 
contratuais ou norma da legislação pertinente; 
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações contratadas; 
20.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dos subitens acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
20.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual pelo prazo não 
superior a dois anos. 
20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
20.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
20.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão poderá 
impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico via internet para o e-mail 
centraldecomprasmacapa@gmail.com 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 
02 (dois) dias úteis. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico e-mail centraldecomprasmacapa@gmail.com 
21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.licitacoes-e.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. A Secretaria de demandante poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado. 
22.2. A anulação do pregão induz à do contrato. 
22.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
22.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Subsecretaria de Compras e 
Contratações. 
22.6. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou 
desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 
22.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação (§ 2° do art. 2º do Dec. nº 10.024/2019). 
22.8. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da 
licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 
22.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
22.10. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.14. O foro da Comarca de Macapá/AP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o 
designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do 
presente Edital. 
22.15. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço 
eletrônico mencionado neste Edital ou por meio do fone (096) 98802-8639. 
22.16. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da Lei 
nº 10.520/2002. 
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23. DOS ANEXOS 
23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 23.1.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
 23.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
 23.1.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Requisitos De Habilitação; 

23.1.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 
Habilitação;  

 23.1.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Termos do Artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal; 

 23.1.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
 23.1.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
 23.1.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Não Vínculo; 
 23.1.9. ANEXO IX – Modelo de Atestado (ou Declaração) de Capacidade Técnica; 
 23.1.10. ANEXO X – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
 23.1.11. ANEXO XI – Minuta de Contrato; 

 
 

Macapá/AP, ...... de ........................ de 2023. 
 
 

ADRIANO MARCOS DA SILVA PIRES 
Pregoeiro – Secretaria Municipal de Governo 

Decreto nº 571/2023 – PMM 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 014/2023 – Secretaria Municipal de Governo 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.272/2022 – SEMED/PMM 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 - OBJETO: 
1.1. O presente objeto visa a Contratação de Empresa para o Fornecimento de Materiais de 
Higienização, Descartáveis e Higiene Pessoal para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e das Unidades Escolares do Município de Macapá/AP, de acordo com as especificações dos 
materiais e condições constantes neste Termo de Referência, por meio do SRP – Sistema de Registro 
de Preços.  

  
2 - DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. A Divisão de Serviços Gerais - DSG ao solicitar a Contratação de Empresa para o Fornecimento 
de Materiais de Higienização, Descartáveis e Higiene Pessoal para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e das Unidades Escolares do Município de Macapá/AP, visa manter 
a assepsia nos ambientes, diante do grande fluxo de pessoas, evitando a proliferação de vírus e bactérias 
dentro dos espaços de funcionamento da Secretaria Municipal de Educação de Macapá e das escolas, 
assim como materiais de uso pessoal. Além disso, procurando proporcionar uma estrutura mais 
adequada e salubre ás atividades fins com a utilização dos materiais de limpeza e higienização pelos 
diversos usuários, conforme os itens e quantitativos detalhados no Termo de Referência em anexo. 
2.2. O objetivo principal é manter a limpeza e higiene em todos os ambientes da Secretaria Municipal 
de Educação de Macapá/AP e das Unidades Escolares, bem como oferecer um atendimento diferenciado 
a população que frequentam os departamentos, proporcionando melhores condições de trabalho aos 
servidores que estão vinculadas a esta Secretaria. Com os materiais podemos oferecer ações com mais 
qualidade, bem como melhores condições aos alunos da Rede Municipal de Ensino. 
2.3. Justifica-se ainda a referida aquisição para suprir o fornecimento interno do Almoxarifado, para 
darem atendimento de forma satisfatória às constantes demandas dos setores ligados a Secretaria 
Municipal de Educação, na obtenção do desenvolvimento das atividades, haja vista que os materiais 
elencados são de suma importância para a manutenção e limpeza dos prédios e unidades escolares. 
2.4. As quantidades foram estimadas com base no levantamento feito junto às unidades escolares 
da Rede Municipal de Ensino e também, considerando-se ainda, as informações de consumos anteriores 
para a média a ser utilizada pela Secretaria Municipal de Educação, redução de volume de estoques e 

APROVO o presente Termo de Referência, com 
fundamento na n° 8.666/1993 e Lei n° 10.520/2002, e 
Decretos regulamentadores vigentes. 
 

Em,  / /2022 
 
 

Rodrigo Souza Gomes 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Decreto nº 0060/2022 - PMM 
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consequentemente do custo de armazenagem, bem como de perdas por perecimento ou má 
conservação uma vez que a Administração Pública contrata na medida de suas necessidades. 
2.5. Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em tela, é imprescindível para 
darmos continuidade nas atribuições inerentes à administração pública para que ocorra o bom 
funcionamento dos serviços essenciais ao desenvolvimento desta gestão, que continuará trazendo 
benefícios diretos e indiretos aos servidores e à população estudantil, sendo possível estabelecer o 
padrão que se pretende de forma objetiva por meio das especificações usualmente empregadas por 
fornecedores do ramo. 
 
3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam 
a Lei nº 10.520/02, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, 
usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão, 

aplicando-se subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, de 21.06.1993 e demais legislações pertinentes. 
3.2. Como critério de adjudicação adotar-se-á o de o menor por lote. 
 
4 - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  
4.1. De acordo Com as quantidades e especificações técnicas relacionadas no ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
 
5. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, será o órgão responsável pelos atos 
de administração, controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
 
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1. Os materiais devem ser entregues, no máximo, até 15 (quinze) dias úteis após a Ordem de 
Fornecimento ter sito recebida pela Contratada e a entrega deve ser feita conforme solicitação do 
Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Educação do Município de Macapá, localizado na 
Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Educação Localizado na Av: Maria Quitéria s./n. – Santa 
Rita – Macapá-AP, em dias úteis, previamente informado pela Divisão de Serviços Gerais - DSG no 
horário das 8:00 às 12:00 horas. A entrega dos materiais será de maneira parcelada e a Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED considera oportuno e conveniente à entrega a partir do momento de 
sua solicitação; 
6.2. Os materiais fornecidos deverão conter especificações detalhadas, constando dados de 
identificação do material, marca do fabricante, dimensões, composição, data de fabricação, prazo de 
garantia e demais referências que permitam perfeita análise e aceitação. Os materiais deverão ter 
registro no órgão fiscalizador competente. É facultado ao proponente o envio de fotos ou catálogos dos 
materiais, bem como a indicação de sites na internet onde possam ser verificadas as características; 
6.3. Os materiais serão recebidos e analisados pelo setor solicitante, que poderão diligenciar junto à 
(s) Contratada (s) visando ao esclarecimento das especificações e qualidade dos materiais oferecidos; 
6.4. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da Contratada. A movimentação dos materiais até as dependências da Contratante é 
de inteira responsabilidade da Contratada, não sendo a Contratante responsável pelo fornecimento de 
mão de obra para viabilizar o transporte. 
6.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do Contrato. 
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7. DO RECEBIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO: 
7.1. Será realizado pelo Almoxarifado da SEMED/PMM o recebimento conforme artigo 73, inciso II, 

alíneas “a” e “b” e artigo 2°, Lei Federal n. 8.666/1993: 
7.2. A contratada deverá entregar os produtos de acordo com as especificações contidas neste 
Termo de Referência, observando o quanto segue: 
7.2.1. O recebimento dos produtos dar-se-á pela comissão a ser constituída por Portaria do 
CONTRATANTE para em seguida ser registrado no patrimônio do município; 
7.2.2. O recebimento dos produtos será efetivado nos seguintes termos: 
7.2.3. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais 
ofertados, com as especificações constantes neste termo de referência; 
7.2.4. DEFINITIVAMENTE, após ter sido examinado e considerado em perfeitas condições de uso pelo 
CONTRATANTE pelo setor competente da SEMED, no prazo de 15 (quinze) dias. 
7.2.5.  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético profissional 
pelo perfeito cumprimento das obrigações assumidas, dentro dos limites estabelecidos pela Lei; 
7.2.6. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar no total ou em parte, os produtos entregues em desacordo 
com este contrato. 
7.3. O CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as especificações 
do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação. 
7.4. O CONTRATADO deve apresentar, após o recebimento definitivo do objeto pela 
FISCALIZAÇÃO, nota fiscal dos materiais fornecidos, emitida e entregue ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento.  
7.5. A entrega dos materiais somente será considerada concluídas e em condições de ser recebido 
depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pelo 
fiscal do contrato designado pela Administração Pública; 
7.6. Caso os produtos que não atendam às exigências, lavrar-se-á Termo de Recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, os equipamentos em 
desacordo serão rejeitados, devendo ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando se 
realizarão novamente as verificações constante nos itens referenciados, ficando suspenso o pagamento 
da nota fiscal/fatura, até a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste termo, em virtude do decorrente atraso de entrega que será verificado para a hipótese; 
7.7. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
perfeito desempenho do objeto contratado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
durante o período de garantia. 
 
7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO  
7.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, através de servidor devidamente designado, conforme os termos do art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 1993, a fim de acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. O fiscal se responsabilizará entre outras atribuições: 
7.1.1. Conferência e avaliação dos materiais; 
7.1.2. Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para 
verificar se está em conformidade com as especificações do Termo de Referência; 
7.1.3. Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
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7.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.3. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determinações 
serão aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente. 
 
8. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:  
8.1. Todos os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, não denotando uso anterior ou 
recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas. 
8.2. A emissão do recebimento definitivo não eximirá a Contratada de suas responsabilidades, nem 
invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que órgão Contratante venha a fazer, baseada na 
existência de material inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia. 
8.3. Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
8.3.1. provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o material para verificação de 
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, 
encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias uteis para sua correção; 
8.3.2. definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência do material precedida 
de avaliação técnica, envolvendo testes de qualidade e verificação do cumprimento de todos os requisitos 
previstos na especificação técnica e, estando de acordo com a requisição emitida pela Contratante, será 
efetivado o recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias, com aposição de assinatura nas vias da 
nota fiscal ou no documento auxiliar da NF-e. 
8.4. Na hipótese de o material apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 
encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 
9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
9.1. O critério de avaliação das propostas será MENOR PREÇO POR LOTE. 
9.2.  Divisão por lotes: a licitação será dividida em lotes seguindo a tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo 
oferecer porposta para todos os itens que compõem o LOTE. 
9.2.1. O objetivo do parcelamento é o de melhor aproveitar os recursos disponiveis no mercado e 
ampliar a competitividade, sendo imprescindivel que a divisão do objeto seja técnica e economicamente 
viável e não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU). A Lei nº 8.666/93 trata do 

parcelamento do objeto, dispondo: “Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (...) IV – ser 

subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do mercado, 

visando economicidade (...)”. 
9.2.2. O agrupamento visará tornar o preço mais atraente e compensatório em termos logisticos ao 
fornecedor, fomenta a disputa e amplia o numero de interessados na licitação; e, finalmente, 
considerando ue este procedimento atende aos principios que norteiam as aquisições públicas de bens 
e serviços e esta práica visa adquirir o melhor pelo menor preço, dentro de uma possivel e maior 
aproximação da padronização. Assim, fica plenamente justiicdo o agrupamento de itens especificos.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
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boa e perfeita execução do objeto. 
10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual constarão as 
indicações referentes à: marca do fabricante, certificado de garantia, a proposta, se for o caso. 
10.3. Entregar os materiais nos prazos estipulados na Cláusula Quinta deste Termo de Referência, a 
contar do recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento. 
10.4. Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e sem ônus para a Contratante, os materiais 
devolvidos em razão de divergências entre o material entregue e as especificações contidas neste Termo 
de Referência, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis. 
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.6. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 
fornecimentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução, no 
prazo fixado neste Termo de Referência. 
10.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.9. Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer 
natureza, decorrentes da aquisição dos materiais e com todos os encargos sociais previstos na legislação 
vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora. 
10.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 
materiais, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 
10.11. Não se valer desta contratação para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos fornecimentos realizados, 
em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante. 
10.12. Executar o fornecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso), sem transferência 
de responsabilidade ou subcontratação. 
10.13. Se após o recebimento definitivo do material for encontrado algum defeito, a Contratada 
substituirá o item no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito enviado 
por fax ou e-mail ou outro meio hábil, sem ônus para a Secretaria Municipal de Educação. 
10.14. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações da 
Secretaria Municipal de Educação. 
10.15. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os referentes a 
frete, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 
10.16. Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria no local de 
destino. 
10.17. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência.  
    
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
11.1. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma 
a garantir o pagamento das obrigações assumidas. 
11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 
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11.3. Receber provisoriamente o objeto mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando 
local, data e horário observando as condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. 
11.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
11.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
11.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
11.7. Rejeitar, no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as especificações 
contidas nesse Termo de Referência. 
11.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência, Edital e seus anexos; 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
11.1. Uma vez que o Registro de Preço denota eventual e futura contratação, pautada na oportunidade 
e conveniência da Administração, a dotação orçamentária só será informada quando da possível 
contratação, ou utilização da Ata de Registro de Preço por instrumento congênere permitido. 
11.2. Nas licitações para Registro de Preços não se faz necessário indicar previamente dotação 
orçamentária, a qual somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 

conforme disposto no Art. 7º, § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013. 
 
12. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
12.1. Exigências mínimas 
12.1.1. A comprovação de capacidade técnica ocorrerá mediante apresentação de um ou mais 
ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA de serviço de igual natureza ou compatível ao objeto 
especificado, que comprove(m) sua aptidão de até 50% dos quantitativos exigidos do Anexo I neste 
Termo de Referência. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
13.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (trinta) dias 
após o atesto da Nota Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
13.2. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada na pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
13.2.1. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o 
fornecimento. 
13.2.2. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal 
perante a Administração. A Contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de 
todos os meses: 
a) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal/União; 
b) Certidão Negativa do INSS (CND); 
c) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
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e) Certidão de Regularidade para com o FGTS; 
f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT); 
13.1.1 Na Nota Fiscal deverá constar a descrição exata do (s) material (is) ora fornecido (s), informações 
sobre o número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária especifica. 
13.1.2 A (s) nota (s) fiscal (is) deve (m) vim acompanhada (s) da cópia do empenho (s). 
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho 
inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias 
correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a Contratada 
providencie as medidas saneando-as. 
13.3. A Contratante não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor e das 
quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento 
efetuado. 
13.4. O pagamento será creditado em conta corrente da Contratada, através de ordem bancária, 
indicada na proposta, tendo assim como: Agência nº    , Conta Corrente nº     , Banco:     , em que deverá 
ser efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto outra forma de pagamento que não seja a de crédito 
em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República nº 6.170, de 25 de 
julho de 2007. 
13.5. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura 
ocorrem serão de responsabilidade da empresa Contratada. 
 
14. DA SUBCONTRATAÇÃO:  
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
 
15. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA  
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato.  
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 
a Contratada que: 
16.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.3. Fraudar na execução do Contrato; 
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.5. Cometer fraude fiscal; 
16.1.6. Não mantiver a proposta. 
16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
16.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
16.2.2. A multa moratória observada os seguintes limites: 
16.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos 
itens solicitados e não entregues; 
16.2.2.2. 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de descumprimento das 
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demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 
16.2.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das 
especificações contratadas; 
16.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dos subitens 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
16.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual pelo 
prazo não superior a dois anos. 
16.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 
16.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 
16.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
16.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
16.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
17. DOS CASOS DE RESCISÃO  
17.1. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 
17.1.1. - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da citada Lei; 
17.1.2. - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
17.1.3. - judicial, nos termos da legislação. 
17.2. No caso da rescisão unilateral, o Contratante não indenizará a Contratada, salvo pelos 
fornecimentos realizados e aceitos pela Contratante. 
 
18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO  
18.1. O prazo de vigência do Contrato terá seu início a partir da data de sua assinatura, uma vez que 
deve ser observado o caráter orçamentário da Administração Pública e a devida vinculação da despesa 
com o respectivo orçamento conforme o que prescreve Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
18.2. Em relação à sua prorrogação, ficará a critério do órgão solicitante mediante o procedimento 
devidamente motivado acerca da imperiosidade do atendimento à necessidade publica de a despesa ser 
gerada de acordo com o Art. 57, da Lei 8.666/93, com validade e eficácia após a publicação de seu 
extrato. 
18.3. O momento de contratação será um ato unilateral da administração pública, e será definida 
conforme seus critérios de oportunidade e conveniência, não cabendo ao licitante vencedor a exigência 
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de imediata contratação dos itens licitados. 
 
19. DO FORO 
19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Macapá/AP, 
Seção Judiciária do Estado do Amapá, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Macapá-AP, 01 de dezembro de 2022 

 

 

 

 

Simone Patricia dos Santos Almeida 
Diretora do Departamento de gestão administrativa 

Decreto nº 2078/2021- PMM 
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ANEXO I 
 

LOTE 1 - PRODUTOS DE LIMPEZA COTA RESERVADA ATÉ 75% 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND 
CONFORME LEI Nº 
123/2006 e LEI Nº 

147/2014. 
QUANT. 

1 
ÁCIDO MURIÁTICO – 
Especificação: altamente corrosivo. 
Embalagem 1 L. 

Litro 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
10968 

2 

ÁGUA SANITÁRIA - Especificação: 
Água sanitária, composição química 
hipoclorito de sódio, hidróxido de 
sódio, cloreto, cor incolor, aplicação 
lavagem e alvejante de roupas, 
banheiras e pias, embalagem 
plástica com 1L. 

Litro 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
51300 

3 
ÁLCOOL EM GEL - Especificação: 
Álcool em gel 70%, embalagem c/ 
250 ml a 500ml. 

Litro 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
27750 

4 
ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL - 
Especificação: Álcool em gel 70%, 
embalagem c/ 5 litros. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
29343 

5 

AMACIANTE - Especificação: 
Amaciante de roupa, aspecto físico 
líquido viscoso, composição 
tensoativo catiônico, coadjuvante, 
aplicação amaciante artigos têxteis, 
características adicionais líquido 
concentrado, solúvel água, base 
neutra, embalagem plástica com 2L. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
6764 

6 

DESENGORDURANTE SPRAY – 
Especificação: Limpador 
desengordurante para cozinha, 
exaustares, fogões engordurados, 
armários de cozinha e 
eletrodomésticos. Embalagem de 
500ml. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 6780 

7 

DESINFETANTE - Especificação: 
Desinfetante, bactericida, aspecto 
físico líquido, aplicação fungicida, 
biodegradável, aroma, embalagem 
em polietileno contendo 1 litros. 

Unidade COTA RESERVADA EM 
ATÉ (75%) 

63750 

8 

DESODORANTE DE AMBIENTE 
AEROSSOL -Especificação: 
Desodorante / aromatizante de 
ambiente, tipo aerossol, aroma 
diversos, biodegradável, embalagem 

Caixa 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
6686 
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em frasco/la com no mínimo 400 ml, 
caixa com 12 unidades. 

9 

DESODORIZADOR SANITÁRIO – 
Especificação: Pedra sanitária 
germicida, bacterizada para 
banheiro, princípio ativo cloreto 
alquil, dimetril, benxil, amônia. 
Diversos aromas com gancho e 
unidade de 25g. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
36330 

10 

DETERGENTE LIQUIDO - 
Especificação: Detergente, 
composição agente alcalino solvente 
e detergente sintético, componente 
ativo linear alquilbenzeno sulfonato 
de sódio, aplicação remoção gordura 
e sujeira em geral, aroma neutro, 
contém tensoativo, biodegradável, 
embalagem plástica resistente com 
no mínimo 500 ml. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
49560 

11 

INSETICIDA EM SPRAY – 
Especificação: ingrediente ativo, 
solvente, antioxidante, emulsificante, 
veículo e propelente. No rótulo 
informações do produto, fabricante. 
Embalagem de 300 ml. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
7503 

12 
LIMPA FORNO - Especificação: 
Limpa forno, frasco de no mínimo 
250 ml. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
8850 

13 
LIMPA VIDROS - Especificação: 
Limpa vidros, frasco 500 ml, caixa 
com 12 unidades. 

Caixa COTA RESERVADA EM 
ATÉ (75%) 

19687 

14 

LUSTRA MÓVEIS 200ML - 
Especificação: Lustra móveis, 
emulsão aquosa Cremosa, 
perfumada, p/ aplicação em Móveis 
e superfícies lisas, embalagem de 
200ml. 

Unidade COTA RESERVADA EM 
ATÉ (75%) 

12037 

15 

REMOVEDOR DE GORDURA 
MULTIUSO -Especificação: 
Removedor de gordura, limpador 
impurezas, composição básica linear 
alquil benzeno, sulfonato de sódio, 
tensoa, aspecto físico líquido, 
aplicação remover gorduras e 
poeiras de cozinhas/ banheiros, 
características adicionais 
embalagem com tampa e bico 
econômico, frasco com no mínimo 
500 ml. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
11887 
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16 

SABÃO DE COCO - Especificação: 
Sabão de coco, em barra, 
composição básica sais + ácido 
graxo, tipo coco natural, 
características adicionais sem 
perfume, peso 200 g, formato 
retangular, cor branca, pacote com 
05 unidades pequeno. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
29250 

17 

SABÃO EM BARRA - Especificação: 
Sabão, em barra, composição básica 
sais + ácido graxo, tipo com 
alvejante, tipo neutro, características 
adicionais sem perfume, formato 
retangular, pacote com 05 unidades 
pequeno de 200g cada. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 27750 

18 

SABÃO EM PÓ - Especificação: 
Sabão, aspecto físico pó, 
composição carbonatos, silicatos, 
fosfatos, tensoativos não iô-, 
características adicionais: 
biodegradável, aplicação lavar 
roupas, aditivos alvejantes, odor 
floral, composição água, alquil 
benzeno sulfato de sódio, corante, 
emb. 500g. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 53775 

19 

SAPONÁCEO - Especificação: 
Saponáceo, tipo sapólio, composição 
linear alquilbenzeno, sulfonato de 
sódio, aplicação limpeza pisos, 
paredes e louças, características 
adicionais embalagem com tampa 
abre- fecha, frasco plástico com 300 
gramas pequeno. 

Unidade COTA RESERVADA EM 
ATÉ (75%) 

10432 

20 

SODA CÁUSTICA 300G - 
Especificação: Soda cáustica, 
aspecto físico líquido incolor, 
embalagem c/ 300g. 

Unidade COTA RESERVADA EM 
ATÉ (75%) 

9937 

  

LOTE 2 - PRODUTOS DE LIMPEZA COTA RESERVADA EM ATE 25%. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND 
CONFORME LEI Nº 
123/2006 e LEI Nº 

147/2014. 
QUANT. 

1 
ÁCIDO MURIÁTICO – 
Especificação: altamente corrosivo. 
Embalagem 1 L. 

Litro 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
3657 

2 

ÁGUA SANITÁRIA - Especificação: 
Água sanitária, composição química 
hipoclorito de sódio, hidróxido de 
sódio, cloreto, cor incolor, aplicação 
lavagem e alvejante de roupas, 
banheiras e pias, embalagem 
plástica com 1L. 

Litro 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
17100 
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3 
ÁLCOOL EM GEL - Especificação: 
Álcool em gel 70%, embalagem c/ 
250 ml a 500ml. 

Litro 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
9250 

4 
ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL - 
Especificação: Álcool em gel 70%, 
embalagem c/ 5 litros. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
9782 

5 

AMACIANTE - Especificação: 
Amaciante de roupa, aspecto físico 
líquido viscoso, composição 
tensoativo catiônico, coadjuvante, 
aplicação amaciante artigos têxteis, 
características adicionais líquido 
concentrado, solúvel água, base 
neutra, embalagem plástica com 2L. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
2255 

6 

DESINFETANTE - Especificação: 
Desinfetante, bactericida, aspecto 
físico líquido, aplicação fungicida, 
biodegradável, aroma, embalagem 
em polietileno contendo 1 litros. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
21250 

7 

DESENGORDURANTE SPRAY – 
Especificação: Limpador 
desengordurante para cozinha, 
exaustares, fogões engordurados, 
armários de cozinha e 
eletrodomésticos. Embalagem de 
500ml. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
2260 

8 

DESODORANTE DE AMBIENTE 
AEROSSOL -Especificação: 
Desodorante / aromatizante de 
ambiente, tipo aerossol, aroma 
diversos, biodegradável, embalagem 
em frasco/la com no mínimo 400 ml, 
caixa com 12 unidades. 

Caixa 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
2229 

9 

DESODORIZADOR SANITÁRIO – 
Especificação: Pedra sanitária 
germicida, bacterizada para 
banheiro, princípio ativo cloreto 
alquil, dimetril, benxil, amônia. 
Diversos aromas com gancho e 
unidade de 25g. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
12110 

10 

DETERGENTE LIQUIDO - 
Especificação: Detergente, 
composição agente alcalino solvente 
e detergente sintético, componente 
ativo linear alquilbenzeno sulfonato 
de sódio, aplicação remoção gordura 
e sujeira em geral, aroma neutro, 
contém tensoativo, biodegradável, 
embalagem plástica resistente com 
no mínimo 500 ml. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
16520 
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11 

INSETICIDA EM SPRAY – 
Especificação: ingrediente ativo, 
solvente, antioxidante, emulsificante, 
veículo e propelente. No rótulo 
informações do produto, fabricante. 
Embalagem de 300 ml. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 2502 

12 
LIMPA FORNO - Especificação: 
Limpa forno, frasco de no mínimo 
250 ml. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
2950 

13 
LIMPA VIDROS - Especificação: 
Limpa vidros, frasco 500 ml, caixa 
com 12 unidades. 

Caixa 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
6563 

14 

LUSTRA MÓVEIS 200ML - 
Especificação: Lustra móveis, 
emulsão aquosa Cremosa, 
perfumada, p/ aplicação em Móveis 
e superfícies lisas, embalagem de 
200ml. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
4013 

15 

REMOVEDOR DE GORDURA 
MULTIUSO -Especificação: 
Removedor de gordura, limpador 
impurezas, composição básica linear 
alquil benzeno, sulfonato de sódio, 
tensoa, aspecto físico líquido, 
aplicação remover gorduras e 
poeiras de cozinhas/ banheiros, 
características adicionais 
embalagem com tampa e bico 
econômico, frasco com no mínimo 
500 ml. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 3963 

16 

SABÃO DE COCO - Especificação: 
Sabão de coco, em barra, 
composição básica sais + ácido 
graxo, tipo coco natural, 
características adicionais sem 
perfume, peso 200 g, formato 
retangular, cor branca, pacote com 
05 unidades pequeno. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
9750 

17 

SABÃO EM BARRA - Especificação: 
Sabão, em barra, composição básica 
sais + ácido graxo, tipo com 
alvejante, tipo neutro, características 
adicionais sem perfume, formato 
retangular, pacote com 05 unidades 
pequeno de 200g cada. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
9250 
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SABÃO EM PÓ - Especificação: 
Sabão, aspecto físico pó, 
composição carbonatos, silicatos, 
fosfatos, tensoativos não iô-, 
características adicionais: 
biodegradável, aplicação lavar 
roupas, aditivos alvejantes, odor 
floral, composição água, alquil 
benzeno sulfato de sódio, corante, 
emb. 500g. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
17925 

19 

SAPONÁCEO - Especificação: 
Saponáceo, tipo sapólio, composição 
linear alquilbenzeno, sulfonato de 
sódio, aplicação limpeza pisos, 
paredes e louças, características 
adicionais embalagem com tampa 
abre- fecha, frasco plástico com 300 
gramas pequeno. 

Unidade COTA RESERVADA EM 
ATÉ (25%) 

3478 

20 

SODA CÁUSTICA 300G - 
Especificação: Soda cáustica, 
aspecto físico líquido incolor, 
embalagem c/ 300g. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
3313 

21 

CERA LÍQUIDA - Especificação: 
Indicada para limpeza e polimento 
de pisos laváveis, porosos ou não 
porosos. Composição: emulsão de 
ceras naturais e sintéticas, resimax, 
plastificantes, niveladores. 
Embalagem de 750ml a 1000ml. 
Incolor ou Vermelha 

Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 5175 

22 

DESENTUPIDOR DE PIA – 
Especificação: Composto por 
polipropileno e borracha 
termoplástica, cabo curto em 
polietileno, com alto poder de 
sucção, sanfonado. 

Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 3395 

23 

DESENTUPIDOR DE VASO 
SANITÁRIO – Especificação: 
Composto por polipropileno e 
borracha termoplástica, cabo longo, 
com alto poder de sucção, 
sanfonado. 

Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 3395 

24 

LIMPA ALUMÍNIO – Especificação: 
Para uso geral, desenvolvido para 
dar brilho ao alumínio sem utilizar a 
esponja de aço. Composição: 
tensoativo aniônico, sulfônico 
conservante, abrasivos, etc. 
Embalagem de 500 ml. 

Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 17350 

25 

PEDRA SANITÁRIA - Especificação: 
Pedra sanitária, tipo desodorizador 
sanitário, composição paradicloro 
benzeno, essência e corante, peso 
líquido 35 g, aspecto físico tablete 
sólido, características adicionais 

Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 22940 
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suporte plástico para vaso sanitário, 
essência de lavanda, embalagem 
com uma unidade. 

  

LOTE 3- MATERIAIS PARA LIMPEZA E DESCARTÁVEIS - COTA RESERVADA EM ATE  75%. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND 
CONFORME LEI Nº 
123/2006 e LEI Nº 

147/2014 
QUANT. 

1 
COPO PLÁSTICO 200 ML - 
Especificação: Descartável. Pacote 
com 100 unidades. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
66000 

2 

FÓSFORO DE SEGURANÇA – 
Especificação: palito de fósforo, 
embalagem com 10 caixinhas 
contendo 40 unidades cada. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
3967 

3 

GUARDANAPO DE PAPEL M – 
Especificação: Cor branca em papel 
não reciclado. Dimensões: 22,5 X 
19,5 CM. Pacote com 50 unidades. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
12750 

4 

GUARDANAPO DE PAPEL G - 
Especificação: Guardanapo de 
papel, material celulose, largura 32 
cm, comprimento 30 cm, cor branca, 
tipo folhas simples, pacote com 100 
unidades. 

Pacote COTA RESERVADA EM 
ATÉ (75%) 

16575 

5 

LUVA DESCARTÁVEL – 
Especificação: material plástico, 
transparente, para manipulação de 
alimentos, em embalagem com 100 
unidades. 

Embalagem 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
15187 

6 

MÁSCARA DESCARTÁVEL – 
Especificação: tipo não tecido, 3 
camadas, pregas horizontais, 
atóxica, tipo fixação com elástico, 
características adicionais clip nasal 
embutido, hipoalergênica, tipo uso 
descartável. Caixa com 50 unidades. 

Caixa 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
15187 

7 

PANO PARA LIMPEZA MULTIUSO - 
Especificação: Pano Multiuso, 
composição 100% de fibras de 
viscose, resina acrílica corante e 
agente bacteriostático triclosan, 
pacote c/ 05 unidades de 33 cm. x 60 
cm. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
8531 
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8 

PANO PARA LIMPEZA TIPO SACO 
- Especificação: Pano de chão, 
costura dupla de fios resistentes, alto 
poder de absorção, saco lavado e 
alvejado, medindo 50x80, material 
algodão cru, tipo saco. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
38625 

9 

PAPEL TOALHA - Especificação: 
Papel toalha interfolhado, 20x20 cm, 
100% de fibra natural, picotado, alta 
absorção 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
56250 

10 

TOUCA DESCARTÁVEL – 
Especificação: sanfonada, com 
elástico, composição polipropileno, 
pacote com 100 unidades. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 12187 

  

LOTE 4- MATERIAIS PARA LIMPEZA E DESCARTÁVEIS - COTA RESERVADA EM ATE  25%. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND 
CONFORME LEI Nº 
123/2006 e LEI Nº 

147/2014 
QUANT. 

1 
COPO PLÁSTICO 200 ML - 
Especificação: Descartável. Pacote 
com 100 unidades. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
22000 

2 

FÓSFORO DE SEGURANÇA – 
Especificação: palito de fósforo, 
embalagem com 10 caixinhas 
contendo 40 unidades cada. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
1323 

3 

GUARDANAPO DE PAPEL M – 
Especificação: Cor branca em papel 
não reciclado. Dimensões: 22,5 X 
19,5 CM. Pacote com 50 unidades. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
4250 

4 

GUARDANAPO DE PAPEL G - 
Especificação: Guardanapo de 
papel, material celulose, largura 32 
cm, comprimento 30 cm, cor branca, 
tipo folhas simples, pacote com 100 
unidades. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
5525 

5 

LUVA DESCARTÁVEL – 
Especificação: material plástico, 
transparente, para manipulação de 
alimentos, em embalagem com 100 
unidades. 

Embalagem 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
5063 

6 

MÁSCARA DESCARTÁVEL – 
Especificação: tipo não tecido, 3 
camadas, pregas horizontais, 
atóxica, tipo fixação com elástico, 
características adicionais clip nasal 
embutido, hipoalergênica, tipo uso 
descartável. Caixa com 50 unidades. 

Caixa 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
5063 
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7 

PANO PARA LIMPEZA MULTIUSO - 
Especificação: Pano Multiuso, 
composição 100% de fibras de 
viscose, resina acrílica corante e 
agente bacteriostático triclosan, 
pacote c/ 05 unidades de 33 cm. x 60 
cm. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
2844 

8 

PANO PARA LIMPEZA TIPO SACO 
- Especificação: Pano de chão, 
costura dupla de fios resistentes, alto 
poder de absorção, saco lavado e 
alvejado, medindo 50x80, material 
algodão cru, tipo saco. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
12875 

9 

PAPEL TOALHA - Especificação: 
Papel toalha interfolhado, 20x20 cm, 
100% de fibra natural, picotado, alta 
absorção 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
18750 

10 

TOUCA DESCARTÁVEL – 
Especificação: sanfonada, com 
elástico, composição polipropileno, 
pacote com 100 unidades. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
4063 

11 

BANDEJA DESCARTÁVEL DE 
ALUMÍNIO – Especificação: 
acompanha tampa com cartão 
aluminizado, capacidade 500ml, 
medindo aproximadamente 40 x 120 
x 160mm. Caixa com 100 unidades. 

Caixa EXCLUSIVO ME/EPP 515 

12 
COLHER DESCARTÁVEL – 
Especificação: Em polietileno para 
refeição. Pacote com 50 unidades. 

Pacote EXCLUSIVO ME/EPP 6100 

13 
COPO PLÁSTICO 50 ML – 
Especificação: Descartável. Pacote 
com 100 unidades. 

Pacote EXCLUSIVO ME/EPP 7400 

14 

ESPONJA DUPLA FACE - 
Especificação: Esponja, tipo de 
limpeza, dupla face, uma face em 
material de lã de aço, outra face em 
esponja densa, formato retangular 
anatômico, abrasiva, antibactérias, 
medidas aproximadas de 
110x75x23mm, embalagem plástica, 
tipo pacote, com 03 unidades. 

Pacote EXCLUSIVO ME/EPP 18500 

15 

ESPONJA DE AÇO - Especificação: 
Esponja de limpeza, material lã de 
aço carbono, formato retangular, 
aplicação utensílios e limpeza em 
geral, características adicionais 
textura macia e isenta de sinais de 
oxidação, comprimento mínimo 90 
mm, largura mínima 40 mm, peso 
líquido mínimo 42g, embalagem 
plástica, tipo pacote, com 8 und. 

Pacote EXCLUSIVO ME/EPP 14250 
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16 
FACA DESCARTÁVEL – 
Especificação: Em polietileno para 
refeição. Pacote com 50unidades. 

Pacote EXCLUSIVO ME/EPP 2380 

17 

FILME PLÁSTICO (ROLOPAC) – 
Especificação: PVC transparente e 
esticável, nas dimensões de 28cm x 
15m. 

Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 6900 

18 

FLANELA - Especificação: Flanela 
comum em algodão, medindo 30 x 
40 cm, pacote com 12 unidades, 
cores variadas. 

Pacote EXCLUSIVO ME/EPP 19125 

19 
GARFO DESCARTÁVEL – 
Especificação: Em polietileno para 
refeição. Pacote com 50 unidades. 

Pacote EXCLUSIVO ME/EPP 4260 

20 
PAPEL ALUMÍNIO – Especificação: 
medindo 4,0m x 30cm, ou superior. 

Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 5200 

21 
PRATO DESCARTÁVEL 21CM – 
Especificação: Em polietileno para 
refeição. Pacote com 10 unidades. 

Pacote EXCLUSIVO ME/EPP 6625 

22 

PRATO FUNDO DESCARTÁVEL – 
Especificação: tipo cumbuca, aprox 
15 cm de diâmetro (boc a), aprox 4,5 
cm de profundidade, p/ sobremesa, 
branco, caixa com 1.000 unidades. 

Caixa EXCLUSIVO ME/EPP 6625 

  

LOTE 5- SACOLA E SACO PARA LIXO 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND 
CONFORME LEI Nº 
123/2006 e LEI Nº 

147/2014 
QUANT. 

1 
SACO PLÁSTICO – Especificação: 
grosso, reforçado, transparente, 
suporta 30kg. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
25875 

2 

SACO PARA LIXO 30LTS - 
Especificação: Saco plástico para 
lixo, capacidade 30 l, pacote com 10 
unidades. REFORÇADO 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
38625 

3 

SACO PARA LIXO 50LTS - 
Especificação: Saco plástico para 
lixo, capacidade 50 l, pacote com 10 
unidades. REFORÇADO 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
49875 

4 

SACO PARA LIXO 100LTS - 
Especificação: Saco plástico para 
lixo, capacidade 100 l, pacote com 5 
unidades. REFORÇADO 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
49875 

5 

SACO PARA LIXO 200LTS - 
Especificação: Saco plástico para 
lixo, capacidade 200 l, pacote com 5 
unidades. REFORÇADO 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
27543 
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LOTE 6- SACOLA E SACO PARA LIXO 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND 
CONFORME LEI Nº 
123/2006 e LEI Nº 

147/2014 
QUANT. 

1 
SACO PLÁSTICO – Especificação: 
grosso, reforçado, transparente, 
suporta 30kg. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
8625 

2 

SACO PARA LIXO 30LTS - 
Especificação: Saco plástico para 
lixo, capacidade 30 l, pacote com 10 
unidades. REFORÇADO 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
12875 

3 

SACO PARA LIXO 50LTS - 
Especificação: Saco plástico para 
lixo, capacidade 50 l, pacote com 10 
unidades. REFORÇADO 

Pacote COTA RESERVADA EM 
ATÉ (25%) 

16625 

4 

SACO PARA LIXO 100LTS - 
Especificação: Saco plástico para 
lixo, capacidade 100 l, pacote com 5 
unidades. REFORÇADO 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
16625 

5 

SACO PARA LIXO 200LTS - 
Especificação: Saco plástico para 
lixo, capacidade 200 l, pacote com 5 
unidades. REFORÇADO 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
9182 

6 
SACOLA PLÁSTICA REFORÇADA – 
Alça tipo camiseta, tam. aproximado 
45 x 60 cm 

Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 5500 

  

LOTE 7- EPI'S E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND 
CONFORME LEI Nº 
123/2006 e LEI Nº 

147/2014 
QUANT. 

1 
AVENTAL BRANCO – Lona plástica 
reforçado, aproximadamente 
0,70x1,30. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
1425 

2 
CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR – 
Especificação: capacidade 100 litros, 
com dreno. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
1690 

3 

BALDE PLÁSTICO – Especificação: 
Capacidade aproximada de 12 L, 
sem tampa, com alça, de alta 
resistência e qualidade. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
1856 
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4 

BALDE PLÁSTICO – Especificação: 
Capacidade aproximada de 20 L, 
sem tampa, com alça, de alta 
resistência e qualidade. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
1856 

5 

BALDE PLÁSTICO – Especificação: 
Capacidade aproximada de 50 L, 
sem tampa, com alça, de alta 
resistência e qualidade. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 1856 

6 

BALDE OVAL – Especificação: Com 
espremedor de MOP + MOP úmido, 
microfibra – Plástico resistente, 
capacidade de 14l, esfregão com 
cabo de 1,50m, cores diversas. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 4556 

7 

CESTO DE PLÁSTICO - 
Especificação: Cesto de plástico, 
material plástico, polipropileno, 
capacidade 100 l, para roupa suja, 
cinza ou branco. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
900 

8 

ESCOVA MULTIUSO - 
Especificação: Escova, tipo de lavar 
roupa, para limpeza, material corpo 
plástico resistente, material cerdas 
sintético, cor cerdas branca, cor do 
corpo cinza ou branca. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
7950 

9 

ESCOVÃO PIAÇAVA - 
Especificação: Escovão, material 
cerdas piaçava, material cabo 
madeira, material cepa madeira, 
comprimento cerdas mínimo 3 cm, 
características adicionais com cabo. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
3543 

10 

ESPANADOR DE PÓ - 
Especificação: Espanador manual, 
confeccionado em fibra de sisal, com 
cabo em madeira. Leve e prático. 
Ideal para limpeza geral. Dimensões 
aproximada do produto: 74cm de 
comprimento. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
5400 

11 

ESPANADOR DE TETO - 
Especificação: Espanador de teto, 
com cabo de madeira revestido, 
tamanho 2,50 m. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
4432 

12 

LUVA DE BORRACHA PUNHO 
LONGO – TAM “M” -Especificação: 
Luva, material de borracha, 
aplicação limpeza, tipo punho longo, 
cor amarela, acabamento palma 
antiderrapante, esterilidade 
esterilizada, características 
adicionais sem forro, tamanho M. 

Par 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
5707 
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13 

LUVA DE BORRACHA PUNHO 
LONGO – TAM “G” -Especificação: 
Luva, material de borracha, 
aplicação limpeza, tipo punho longo, 
cor amarela, acabamento palma 
antiderrapante, esterilidade 
esterilizada, características 
adicionais sem forro, tamanho G. 

Par 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
5707 

14 

LUVA LATEX C/ FORRO – TAM “G” 
- Especificação: Luva de borracha, 
em látex 100% natural, resistente, 
antiderrapante, com forro no verso, 
com revestimento em algodão, 
anatômica, cano médio tamanho G. 

Par 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
5707 

15 

LUVA LATEX C/ FORRO – TAM “M” 
- Especificação: Luva de borracha, 
em látex 100% natural, resistente, 
antiderrapante, com forro no verso, 
com revestimento em algodão, 
anatômica, cano médio tamanho M. 

Par 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
5707 

16 

LUVA LATEX C/ FORRO – TAM “P” 
- Especificação: Luva de borracha, 
em látex 100% natural, resistente, 
antiderrapante, com forro no verso, 
com revestimento em algodão, 
anatômica, cano médio tamanho P. 

Par 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
4020 

17 

PÁ COLETORA DE LIXO C/ CABO - 
Especificação: Pá coletora de lixo, 
material coletor em plástico 
resistente, cabo em madeira 
resistente revestido de plástico, 
comprimento cabo 1, 40 cm. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
4143 

18 

RODO C/ CABO FERRO 
REVESTIDO - Especificação: Rodo, 
material cabo de ferro revestido c/ 
plástico, material suporte plástico 
reforçado, comprimento suporte 30 
cm, quantidade borrachas 2 
unidades, tamanho pequeno. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 5088 

19 

VASSOURA DE CERDAS DE PELO 
SINTÉTICO -Especificação: 
Vassoura, material cerdas de pêlo 
sintético, material cabo madeira, 
material cepa polipropileno, 
comprimento cepa 60 cm, 
comprimento cerdas 5 cm, largura 
cepa 10 cm, altura cepa 4 cm, 
comprimento cabo 115 cm. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
4481 

  

LOTE 8- EPI'S E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA 
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ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND 
CONFORME LEI Nº 
123/2006 e LEI Nº 

147/2014 
QUANT. 

1 
AVENTAL BRANCO – Lona plástica 
reforçado, aproximadamente 
0,70x1,30. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
475 

2 
CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR – 
Especificação: capacidade 100 litros, 
com dreno. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
564 

3 

BALDE PLÁSTICO – Especificação: 
Capacidade aproximada de 12 L, 
sem tampa, com alça, de alta 
resistência e qualidade. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
619 

4 

BALDE PLÁSTICO – Especificação: 
Capacidade aproximada de 20 L, 
sem tampa, com alça, de alta 
resistência e qualidade. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
619 

5 

BALDE PLÁSTICO – Especificação: 
Capacidade aproximada de 50 L, 
sem tampa, com alça, de alta 
resistência e qualidade. 

Unidade COTA RESERVADA EM 
ATÉ (25%) 

619 

6 

BALDE OVAL – Especificação: Com 
espremedor de MOP + MOP úmido, 
microfibra – Plástico resistente, 
capacidade de 14l, esfregão com 
cabo de 1,50m, cores diversas. 

Unidade COTA RESERVADA EM 
ATÉ (25%) 

1519 

7 

CESTO DE PLÁSTICO - 
Especificação: Cesto de plástico, 
material plástico, polipropileno, 
capacidade 100 l, para roupa suja, 
cinza ou branco. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
300 

8 

ESCOVA MULTIUSO - 
Especificação: Escova, tipo de lavar 
roupa, para limpeza, material corpo 
plástico resistente, material cerdas 
sintético, cor cerdas branca, cor do 
corpo cinza ou branca. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
2650 

9 

ESCOVÃO PIAÇAVA - 
Especificação: Escovão, material 
cerdas piaçava, material cabo 
madeira, material cepa madeira, 
comprimento cerdas mínimo 3 cm, 
características adicionais com cabo. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
1182 

10 

ESPANADOR DE PÓ - 
Especificação: Espanador manual, 
confeccionado em fibra de sisal, com 
cabo em madeira. Leve e prático. 
Ideal para limpeza geral. Dimensões 
aproximada do produto: 74cm de 
comprimento. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 1800 
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11 

ESPANADOR DE TETO - 
Especificação: Espanador de teto, 
com cabo de madeira revestido, 
tamanho 2,50 m. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
1478 

12 

LUVA DE BORRACHA PUNHO 
LONGO – TAM “M” -Especificação: 
Luva, material de borracha, 
aplicação limpeza, tipo punho longo, 
cor amarela, acabamento palma 
antiderrapante, esterilidade 
esterilizada, características 
adicionais sem forro, tamanho M. 

Par 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
1903 

13 

LUVA DE BORRACHA PUNHO 
LONGO – TAM “G” -Especificação: 
Luva, material de borracha, 
aplicação limpeza, tipo punho longo, 
cor amarela, acabamento palma 
antiderrapante, esterilidade 
esterilizada, características 
adicionais sem forro, tamanho G. 

Par 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 1903 

14 

LUVA LATEX C/ FORRO – TAM “G” 
- Especificação: Luva de borracha, 
em látex 100% natural, resistente, 
antiderrapante, com forro no verso, 
com revestimento em algodão, 
anatômica, cano médio tamanho G. 

Par 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
1903 

15 

LUVA LATEX C/ FORRO – TAM “M” 
- Especificação: Luva de borracha, 
em látex 100% natural, resistente, 
antiderrapante, com forro no verso, 
com revestimento em algodão, 
anatômica, cano médio tamanho M. 

Par 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 1903 

16 

LUVA LATEX C/ FORRO – TAM “P” 
- Especificação: Luva de borracha, 
em látex 100% natural, resistente, 
antiderrapante, com forro no verso, 
com revestimento em algodão, 
anatômica, cano médio tamanho P. 

Par 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
1340 

17 

PÁ COLETORA DE LIXO C/ CABO - 
Especificação: Pá coletora de lixo, 
material coletor em plástico 
resistente, cabo em madeira 
resistente revestido de plástico, 
comprimento cabo 1, 40 cm. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
1382 

18 

RODO C/ CABO FERRO 
REVESTIDO - Especificação: Rodo, 
material cabo de ferro revestido c/ 
plástico, material suporte plástico 
reforçado, comprimento suporte 30 
cm, quantidade borrachas 2 
unidades, tamanho pequeno. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
1697 
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19 

VASSOURA DE CERDAS DE PELO 
SINTÉTICO -Especificação: 
Vassoura, material cerdas de pêlo 
sintético, material cabo madeira, 
material cepa polipropileno, 
comprimento cepa 60 cm, 
comprimento cerdas 5 cm, largura 
cepa 10 cm, altura cepa 4 cm, 
comprimento cabo 115 cm. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
1494 

20 

BALDE PLÁSTICO - Especificação: 
Balde, material plástico, material alça 
arame galvanizado, capacidade 10l, 
cor preto, pegador embutido. 

Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 2475 

21 

BORRIFADOR - Especificação: 
Borrifador plástico c/bico 500ml. 
Frasco borrifador/pulverizador 
plástico com bico - cor: transparente 
ou branco - comcapacidade para 
500ml. 

Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 2200 

22 

CESTO DE LIXO TELADO - 
Especificação: Cesto de lixo, 
material plástico, tipo telado, 
polipropileno, capacidade 15 l, 
diâmetro 25 cm, altura 34 cm, cinza 
ou branco. 

Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 2875 

23 

VASSOURA TIPO SANITÁRIA - 
Especificação: Vassoura, tipo 
sanitária, material cerdas 
plástico/polipropileno, material cabo 
plástico, com reservatório. 

Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 2250 

  

LOTE 9 - MATERIAIS DE HIGIENE 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND 
CONFORME LEI Nº 
123/2006 e LEI Nº 

147/2014 
QUANT. 

1 
ABSORVENTE COM ABAS - 
Especificação: suave, pacote com 8 
unidades 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
1281 

2 
ALGODÃO MULTIUSO - 
Especificação: hidrófilo, pacote com 
50 g 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
6709 

3 
ÁGUA DE COLÔNIA - 
Especificação: infantil, perfume 
suave e duradouro, 200 ml 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
4410 
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4 

CONDICIONADOR INFANTIL 
ACIMA DE 04 ANOS – 
Especificação: para todos os tipos de 
cabelos, com 200 a 300 ml. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
2887 

5 

COTONETE – Especificação: haste 
de polipropileno, algodão. 
Embalagem com 100 hastes de 
cotonete. 

Embalagem 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
4410 

6 CREME PREVENTIVO DE 
ASSADURAS - Especificação: 30 gr 

Unidade COTA RESERVADA EM 
ATÉ (75%) 

5208 

7 
ESCOVA DENTAL INFANTIL – 
Especificação: com cerdas macias 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
5565 

8 

ESCOVA DENTAL 
MASSAGEADORA – Especificação: 
Massageador escova dental, 100% 
silicone, macio e atóxico. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
2625 

9 
ESCOVA DE CABELO PARA BEBÊ 
– Especificação: com cerdas macias 
de nylon. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
3517 

10 

FIO DENTAL – Especificação: Para 
prevenção e higiene bucal de 
crianças e adultos. Embalagem de 
50 metros. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 2625 

11 
PAPEL HIGIÊNICO FOLHA 
SIMPLES - Especificação: Papel 
higiênico branco 48 rolos x 30 mts 

Fardo 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
10132 

12 PENTE INFANTIL – Especificação: 
com dentes arredondados 

Unidade COTA RESERVADA EM 
ATÉ (75%) 

5302 

13 
PACOTE DE LENÇO UMEDECIDO 
– Especificação: Para bebê, 
embalagem contendo 48 unidades. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
7980 

14 
PENTE TAMANHO MÉDIO – 
Especificação: material de fibra de 
carbono. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
2625 

15 

SABONETE INFANTIL DE 
GLICERINA – Especificação: tipo 
barra, aspecto físico sólido, peso 90 
g. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
3780 

16 
SABONETE LÍQUIDO 350ML - 
Especificação: Sabonete líquido, 
frasco c/ 350 ml 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
6457 



                                                          

 
                    MUNICIPIO DE MACAPÁ 

                     SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
                   SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

 

 
Avenida Av. Pedro Américo, 54, entre R. Gen. Rondon e José Serafim Laguinho – Macapá– Amapá 

46 

17 

SABONETE LÍQUIDO PARA BEBÊ 
TRADICIONAL – Especificação: 
Formulado com glicerina vegetal e 
pH da pele, o sabonete limpa com 
suavidade a pele do bebê, deixando- 
a macia e perfumada. Embalagem 
prática com válvula pump e refil. 
Especialmente desenvolvido para a 
pele delicada do bebê. 
Dermatologicamente testado. Livre 
de parabenos e ingredientes de 
origem animal. Conteúdo: 250ml 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
3423 

18 SHAMPOO ANTI PIOLHOS E 
LÊNDEAS - Especificação: 100 ml 

Unidade COTA RESERVADA EM 
ATÉ (75%) 

2625 

19 

SHAMPOO INTANFIL ATÉ 1 ANO – 
Especificação: para todos os tipos de 
cabelo, suave, não arde os olhos, 
contendo de 400 a 500 ml. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
6457 

20 

SHAMPOO INFANTIL ACIMA DE 04 
ANOS – Especificação: não contém 
corantes, possui ph neutro, não 
contém álcool. Para todos os tipos 
de cabelo embalagem de 200 a 300 
ml. Acondicionado embalagem 
original do fabricante, com dados de 
identificação do produto, data de 
fabricação, prazo de validade. 

Unidade COTA RESERVADA EM 
ATÉ (75%) 

2887 

21 

TALCO PARA BEBÊ - 
Especificação: Previne assaduras e 
brotoejas. Formulado com amido de 
milho e óxido de zinco. 
Dermatologicamente testado. Livre 
de parabenos, corantes e 
ingredientes de origem animal. 
Conteúdo 100g. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (75%) 
6195 

  

LOTE 10- MATERIAIS DE HIGIENE 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND 
CONFORME LEI Nº 
123/2006 e LEI Nº 

147/2014 
QUANT. 

1 
ABSORVENTE COM ABAS - 
Especificação: suave, pacote com 8 
unidades 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
427 

2 
ALGODÃO EM BOLA – 
Especificação: em bola. Pacote de 
algodão bolinha de 95g. 

Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 8946 
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3 
ALGODÃO MULTIUSO - 
Especificação: hidrófilo, pacote com 
50 g 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
2237 

4 
ÁGUA DE COLÔNIA - 
Especificação: infantil, perfume 
suave e duradouro, 200 ml 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 1470 

5 

CONDICIONADOR INFANTIL 
ACIMA DE 04 ANOS – 
Especificação: para todos os tipos de 
cabelos, com 200 a 300 ml. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 963 

6 

COTONETE – Especificação: haste 
de polipropileno, algodão. 
Embalagem com 100 hastes de 
cotonete. 

Embalagem 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 1470 

7 
CREME DENTAL INFANTIL SEM 
FLÚOR – Especificação: com cálcio, 
50gr 

Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 4564 

8 
CREME DENTAL INFANTIL COM 
FLÚOR – Especificação: 50 gr. Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 4564 

9 
CREME PREVENTIVO DE 
ASSADURAS - Especificação: 30 gr 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
1736 

10 DESODORANTE - Especificação: 
spray 90 ml de 48 horas de proteção. 

Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 3850 

11 
ESCOVA DENTAL INFANTIL – 
Especificação: com cerdas macias 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
1855 

12 

ESCOVA DENTAL 
MASSAGEADORA – Especificação: 
Massageador escova dental, 100% 
silicone, macio e atóxico. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
875 

13 
ESCOVA DE CABELO PARA BEBÊ 
– Especificação: com cerdas macias 
de nylon. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
1173 

14 

FIO DENTAL – Especificação: Para 
prevenção e higiene bucal de 
crianças e adultos. Embalagem de 
50 metros. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
875 

15 
PAPEL HIGIÊNICO FOLHA 
SIMPLES - Especificação: Papel 
higiênico branco 48 rolos x 30 mts 

Fardo 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
3378 

16 
PENTE INFANTIL – Especificação: 
com dentes arredondados 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
1768 

17 
PACOTE DE LENÇO UMEDECIDO 
– Especificação: Para bebê, 
embalagem contendo 48 unidades. 

Pacote 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
2660 
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18 
PENTE TAMANHO MÉDIO – 
Especificação: material de fibra de 
carbono. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
875 

19 

SABONETE 90G - Especificação: 
Sabonete, aspecto físico sólido, peso 
90 g, tipo com perfume, formato 
retangular, aplicação pele normal, 
glicerinado pequeno. 

Unidade EXCLUSIVO ME/EPP 8610 

20 

SABONETE INFANTIL DE 
GLICERINA – Especificação: tipo 
barra, aspecto físico sólido, peso 90 
g. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
1260 

21 
SABONETE LÍQUIDO 350ML - 
Especificação: Sabonete líquido, 
frasco c/ 350 ml 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
2153 

22 

SABONETE LÍQUIDO PARA BEBÊ 
TRADICIONAL – Especificação: 
Formulado com glicerina vegetal e 
pH da pele, o sabonete limpa com 
suavidade a pele do bebê, deixando- 
a macia e perfumada. Embalagem 
prática com válvula pump e refil. 
Especialmente desenvolvido para a 
pele delicada do bebê. 
Dermatologicamente testado. Livre 
de parabenos e ingredientes de 
origem animal. Conteúdo: 250ml 

  
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
1141 

23 
SHAMPOO ANTI PIOLHOS E 
LÊNDEAS - Especificação: 100 ml 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
875 

24 

SHAMPOO INTANFIL ATÉ 1 ANO – 
Especificação: para todos os tipos de 
cabelo, suave, não arde os olhos, 
contendo de 400 a 500 ml. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 2153 

25 

SHAMPOO INFANTIL ACIMA DE 04 
ANOS – Especificação: não contém 
corantes, possui ph neutro, não 
contém álcool. Para todos os tipos 
de cabelo embalagem de 200 a 300 
ml. Acondicionado embalagem 
original do fabricante, com dados de 
identificação do produto, data de 
fabricação, prazo de validade. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
963 

26 

TALCO PARA BEBÊ - 
Especificação: Previne assaduras e 
brotoejas. Formulado com amido de 
milho e óxido de zinco. 
Dermatologicamente testado. Livre 
de parabenos, corantes e 
ingredientes de origem animal. 
Conteúdo 100g. 

Unidade 
COTA RESERVADA EM 

ATÉ (25%) 
2065 
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EDUCAÇÃO - SEMED 

 

ANEXO – II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Observação: Emitir em papel que identifique a licitante. 

FONECEDOR: CNPJ. Nº 
ENDEREÇO: BAIRRO: 
MUNICÍPIO: ESTADO: FONE: 
E-mail:_________________________________________________ 

Item Especificação Quant. Unid. 
Marca/ 

Fabricação 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01       
02       
(...)       

VALOR TOTAL GLOBAL R$ ------------------------------  

VALOR POR EXTENSO: 

 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: ________-_______ 
CONDIÇOES DE PAGAMENTO: _____________ 
PRAZO DE ENTREGA: ____________________ 
BANCO/AGÊNCIA/CONTA CORRENTE: _______  
Prazo de validade no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura dos envelopes. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

______________ 
Carimbo e Assinatura 

 
 
 
 
 
 

Declaro que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos 
e indiretos do objeto licitado. 
 

Macapá/AP _____ de _____________ 2023. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº Nº 7.272/2022 – SEMED/PMM – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED 

 
ANEXO – III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
  
 
 
 
 
  A________ (nome da empresa) _______, inscrita no CNPJ sob n. º 
_______________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a)  
_______________________________, portador da Cédula de Identidade n.º ___________________, DECLARA, 
sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o presente certame. 

 
 
 

Local/Data. 
 
 
 
 
 

(________Razão Social da Empresa________). 
CNPJ. Nº_________________. 

 
 
 
 
 

Observação: Emitir em papel que identifique a licitante. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº Nº 7.272/2022 – SEMED/PMM – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED 
ANEXO – IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 
 

 
A Prefeitura Municipal de Macapá/AP 
Subsecretaria de Compras e Contratações  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº. 014/2023 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
 
 
  (______Razão Social da Empresa_____), estabelecida na (_________endereço 
completo_________), inscrita no CNPJ. Sob o nº. ___________, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
 
 DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, para efeito 
de participação no processo licitatório em epígrafe, que a empresa não possui fato impeditivo que altere os dados 
para efetivação de sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 

Local/Data. 
 
 

(________Razão Social da Empresa________). 
CNPJ. Nº_________________. 

 
 
Observação: Emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO – V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS TERMOS DO ARTIGO 7°, XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO 

 

 

 

_______ (Razão Social da Empresa) _______, inscrito no CNPJ. n. º _________________, por intermédio de 
seu representante legal, o (a) Sr. (a) _________________, portador (a) da cédula de Identidade nº 
______________ e do CPF n.º __________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

Local/Data. 

 

 

(________Razão Social da Empresa________). 
CNPJ. Nº_________________. 

 
 
 

Observação: Emitir em papel que identifique a licitante. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº Nº 7.272/2022 – SEMED/PMM – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED 
ANEXO – VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

_________ (Razão Social da Empresa) _________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) __________________________, portador (a) da cédula de 
identidade nº. _____________________ e de CPF nº. ______________________DECLARA, para fins do 
disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. º ______/2023 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO, sob as sanções administrativas e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: (....) MICROEMPRESA, (....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

   
 
 

Local/Data. 
 
 
 

(________Razão Social da Empresa________). 
CNPJ. Nº______________ 

 
 

Obs. A declaração acima deverá ser assinalada com “X” no local correspondente, ratificando-se a 
condição jurídica da empresa licitante. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº Nº 7.272/2022 – SEMED/PMM – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED 

ANEXO – VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(_________Representante legal da empresa______), como representante devidamente constituído da 
empresa:(_____empresa licitante____), inscrita no CNPJ. sob o nº ____________________, doravante 
denominada licitante, para fins do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2023 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do CPB, que: 
 a) A PROPOSTA apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2023 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo 
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou qualquer pessoa. 
 b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
014/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial. 
 c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO. 
 d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
014/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial. 
 e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
014/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; 
e 
 f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Local/Data. 
(________Razão Social da Empresa________). 

CNPJ. Nº______________ 
 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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EDUCAÇÃO - SEMED 

 
ANEXO – VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO 

 

 
 
(_______nome da empresa________) inscrita no CNPJ sob o nº_____________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) ________________________________________________, 
portador (a) da cédula de Identidade nº ________________________e do CPF nº ___________________, 
DECLARA que: 
 
 1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes Políticos do órgão ou 
entidade CONTRATANTE ou responsável pela licitação; 
 
 2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linhareta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 
CONTRATANTE ou responsável pela licitação. 

 
 

Local/Data. 
 
 

 
(________Razão Social da Empresa________). 

CNPJ. Nº______________ 
 
 

 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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EDUCAÇÃO - SEMED 

ANEXO – IX 
 

MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 

 Declaramos, para fins de prova junto a Órgãos Públicos, que a empresa ___________________, inscrita 
no CNPJ. sob o nº__________________ estabelecida, na avenida ________________________, forneceu (ou 
fornece) para esse Órgão (ou empresa) o (s) os objetos nas seguintes descrições e quantidades:  

1- ______________________________________. 
 
2- ______________________________________. 

 Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando 
em nossos registros, até a presente data, que a desabone comercialmente ou tecnicamente.  

   

Local/Data. 

 

 

 (_______Nome do responsável/procurador_______) 
CPF Nº__________________ 

 
 
 
 

Observação: emitir em papel que identifique a entidade expedidora. 
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ANEXO – X 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2023 
 
Aos ____ dias do mês de __________ do ano ______, O MUNICÍPIO DE MACAPÁ, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, COMO ÓRGÃO GERENCIADOR, com sede na 
_____________________, nº. ________, Bairro ____________, CEP: ______ - _____, Macapá - Amapá, neste 
ato representado pela sua Gestora, o (a) Secretário (a) Municipal de ___________________________   portador 
(a) da Cédula de Identidade nº ____________, inscrito no CPF sob o nº ____________, no uso de suas atribuições 
legais, resolve, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, 
em face do Pregão Eletrônico SRP. Nº 014/2023/SEGOV/PMM, regido pelo Sistema de Registro de Preços, 
RESOLVE REGISTRAR os preços da (s) empresa (s) segundo as seguintes cláusulas e condições: 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL:  
As disposições inseridas no presente Contrato encontram embasamento legal no Art. 37, caput, da Constituição 
Federal, nas normas definidas na Lei n. º 10.520/02, no Decreto 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013, e 
subsidiariamente na Lei n. º 8.666/93, no edital e seus anexos do procedimento licitatório deflagrado na Modalidade 
Pregão na forma Eletrônica, devidamente homologado no dia ______ de __________ de _______ oriundo do 
Processo Administrativo nº Nº 7.272/2022 – SEMED/PMM. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO, DESCARTÁVEIS E HIGIENE PESSOAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DAS UNIDADES 
ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ/AP, especificações e quantitativos relacionados neste Termo 
de Referência – ANEXO I do Edital. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 
2.1.1. Dados da empresa. 

Empresa Registrada  

CNPJ  

Endereço 
 

Contato  

Representate  
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2.1.2 Itens registrados 
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID. QUANTIDADE VALOR UND VALOR TOTAL 

      
      
      
      

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta ata 
3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
3.1. Os materiais devem ser entregues, no máximo, até 15 (quinze) dias úteis após a Ordem de Fornecimento ter 
sito recebida pela Contratada e a entrega deve ser feita conforme solicitação do Almoxarifado Central da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Macapá, localizado na Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Educação Localizado na Av: Maria Quitéria s./n. – Santa Rita – Macapá-AP, em dias úteis, previamente informado 
pela Divisão de Serviços Gerais - DSG no horário das 8:00 às 12:00 horas. A entrega dos materiais será de 
maneira parcelada e a Secretaria Municipal de Educação – SEMED considera oportuno e conveniente à entrega 
a partir do momento de sua solicitação; 
3.2. Os materiais fornecidos deverão conter especificações detalhadas, constando dados de identificação do 
material, marca do fabricante, dimensões, composição, data de fabricação, prazo de garantia e demais referências 
que permitam perfeita análise e aceitação. Os materiais deverão ter registro no órgão fiscalizador competente. É 
facultado ao proponente o envio de fotos ou catálogos dos materiais, bem como a indicação de sites na internet 
onde possam ser verificadas as características; 
3.3. Os materiais serão recebidos e analisados pelo setor solicitante, que poderão diligenciar junto à (s) Contratada 
(s) visando ao esclarecimento das especificações e qualidade dos materiais oferecidos; 
3.4. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade 
da Contratada. A movimentação dos materiais até as dependências da Contratante é de inteira responsabilidade 
da Contratada, não sendo a Contratante responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o 
transporte. 
3.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do Contrato 
4. DO RECEBIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO: 
4.1. Será realizado pelo Almoxarifado da SEMED/PMM o recebimento conforme artigo 73, inciso II, alíneas “a” e 
“b” e artigo 2°, Lei Federal n. 8.666/1993: 
4.2. A contratada deverá entregar os produtos de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
Referência, observando o quanto segue: 
4.2.1. O recebimento dos produtos dar-se-á pela comissão a ser constituída por Portaria do CONTRATANTE para 
em seguida ser registrado no patrimônio do município; 
4.2.2. O recebimento dos produtos será efetivado nos seguintes termos: 
4.2.3. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais ofertados, com as 
especificações constantes neste termo de referência; 
4.2.4. DEFINITIVAMENTE, após ter sido examinado e considerado em perfeitas condições de uso pelo 
CONTRATANTE pelo setor competente da SEMED, no prazo de 5 (cinco) dias uteis. 
4.2.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético profissional pelo perfeito 
cumprimento das obrigações assumidas, dentro dos limites estabelecidos pela Lei; 
4.2.6. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar no total ou em parte, os produtos entregues em desacordo com este 
contrato. 
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4.3. O CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as especificações do objeto 
contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação. 
4.4. O CONTRATADO deve apresentar, após o recebimento definitivo do objeto pela FISCALIZAÇÃO, nota fiscal 
das centrais de ar, emitida e entregue ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação 
e pagamento.  
4.5. A entrega dos materiais somente será considerada concluídas e em condições de ser recebido depois de 
cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pelo fiscal do contrato 
designado pela Administração Pública; 
4.6. Caso os produtos que não atendam às exigências, lavrar-se-á Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, os equipamentos em desacordo serão rejeitados, 
devendo ser entregue no prazo de até 5 (cinco) dias uteis, quando se realizarão novamente as verificações 
constante nos itens referenciados, ficando suspenso o pagamento da nota fiscal/fatura, até a execução das 
correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste termo, em virtude do decorrente 
atraso de entrega que será verificado para a hipótese; 
4.7. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito 
desempenho do objeto contratado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante o período 
de garantia 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 
5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública Municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário Municipal de Educação. 
5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
5.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
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de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
5.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da Ata, não podendo ser prorrogada. 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
 



                                                          

 
                    MUNICIPIO DE MACAPÁ 

                     SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
                   SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

 

 
Avenida Av. Pedro Américo, 54, entre R. Gen. Rondon e José Serafim Laguinho – Macapá– Amapá 

61 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registros de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do 
art. 49, §1° do Decreto nº 10.024/19. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 
8.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (trinta) dias após o atesto 
da Nota Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de 
Educação. 
9.2. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
9.2.1. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o fornecimento. 
9.2.2. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante a 
Administração. A Contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos os meses: 

a) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal/União; 
b) Certidão Negativa do INSS (CND); 
c) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
e) Certidão de Regularidade para com o FGTS; 
f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT); 

9.1.1. Na Nota Fiscal deverá constar a descrição exata do (s) material (is) ora fornecido (s), informações sobre o 
número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária especifica. 
9.1.2. A (s) nota (s) fiscal (is) deve (m) vim acompanhada (s) da cópia do empenho (s). 
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9.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho inclusive nos 
casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias correlatas que 
impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a Contratada providencie as medidas 
saneando-as. 
9.3. A Contratante não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor e das quantidades estimados 
para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetuado. 
9.4. O pagamento será creditado em conta corrente da Contratada, através de ordem bancária, indicada na 
proposta, tendo assim como: Agência nº    , Conta Corrente nº     , Banco:     , em que deverá ser efetuado o 
crédito. Não se permitirá, portanto outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem 
cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República nº 6.170, de 25 de julho de 2007. 
9.5. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão de 

responsabilidade da empresa Contratada. 
 
10 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 
a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
b) A multa moratória observada os seguintes limites: 
b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados e não 
entregues; 
b.2) 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações 
contratuais ou norma da legislação pertinente; 
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações contratadas; 
10.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dos subitens acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
10.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual pelo prazo não 
superior a dois anos. 
10.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
10.6.Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
a)Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
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b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
10.8.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

10.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
11 – DO FORO 
11.1. Os litígios decorrentes deste procedimento licitatório serão dirimidos no foro da comarca de Macapá/AP, pela 
Justiça Estadual ou Federal, conforme a origem dos recursos orçamentários previstos para a despesa. 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial do Município 
– D.O.M. e na Imprensa Oficial da União – D.O.U. quando couber, conforme o disposto no parágrafo único do art. 
61 da Lei nº 8.666/1993. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/PMM 

________________________________________ 
Secretário (a) – SEMED/PMM 

 
_______________________________________ 

Representante legal da empresa 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 014/2023 – Secretaria Municipal de Governo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº Nº 7.272/2022 – SEMED/PMM – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED 
 

ANEXO – XI 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ, INTERMEDIADO PELA 
___________________________ E A EMPRESA 
______________________, PARA 
_______________________. 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE MACAPÁ por Intermédio da ________________________________, 
através de seu (sua) Secretário(a) o(a) Senhor(a) XXXXXXXXXXXXX, Brasileiro(a), estado civil, profissão, com 
RG nº ___________/UF e CPF nº _______________, residente e domiciliado(a) na Rua 
______________________________, nº __________, Bairro _____________________, doravante simplesmente 
denominado(a) como CONTRATANTE, e A Empresa _________________________________, pessoa jurídica 
de direito privado, sito a ______________________, nº ______, Bairro ____________________, cidade de 
Cidade _________________, inscrita no CNPJ sob n° _____________________, neste ato representada por seu 
sócio proprietário ________________________, Brasileiro, estado civil, profissão, RG nº ____________ e CPF 
nº _______________, residente e domiciliado(a) na Rua __________________________, nº _______, Bairro 
____________________________, denominada CONTRATADA, Acordam e ajustam firmar o presente Contrato, 
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2023 - SEGOV/PMM, pelos termos da proposta da Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL:  
1.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a Lei nº 
10.520/02, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas 
no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão, aplicando-se subsidiariamente a Lei 

n° 8.666/93, de 21.06.1993 e demais legislações pertinentes, no edital e seus anexos do PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 014/2023 - SEGOV/PMM, devidamente homologado no dia _____ de _________________de 
_____________ oriundo do processo administrativo nº 7.272/2022 – SEMED/PMM. 
 
2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:  

2.1. Objeto do presente Contrato é a Contratação de Empresa para o Fornecimento de Materiais de 
Higienização, Descartáveis e Higiene Pessoal para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e das Unidades Escolares do Município de Macapá/AP, de acordo com as especificações dos 
materiais e condições constantes neste Termo de Referência, por meio do SRP – Sistema de Registro 
de Preços, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
edital. 
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2.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
2.3. Discriminação do objeto: De acordo Com as quantidades e especificações técnicas relacionadas no 
ANEXO I - CONTRATO. 
2.3.1. Descrição dos Itens: 

item Descrição und quant. Marca valor unt. valor total 

 
 

  
 

  

       

       

 
 

  
 

  

 
 

  
 

  

 
VALOR TOTAL  

 
3.   CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
3.1. Os materiais devem ser entregues, no máximo, até 15 (quinze) dias úteis após a Ordem de Fornecimento ter 
sito recebida pela Contratada e a entrega deve ser feita conforme solicitação do Almoxarifado Central da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Macapá, localizado na Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Educação Localizado na Av: Maria Quitéria s./n. – Santa Rita – Macapá-AP, em dias úteis, previamente informado 
pela Divisão de Serviços Gerais - DSG no horário das 8:00 às 12:00 horas. A entrega dos materiais será de 
maneira parcelada e a Secretaria Municipal de Educação – SEMED considera oportuno e conveniente à entrega 
a partir do momento de sua solicitação; 
3.2. Os materiais fornecidos deverão conter especificações detalhadas, constando dados de identificação do 
material, marca do fabricante, dimensões, composição, data de fabricação, prazo de garantia e demais referências 
que permitam perfeita análise e aceitação. Os materiais deverão ter registro no órgão fiscalizador competente. É 
facultado ao proponente o envio de fotos ou catálogos dos materiais, bem como a indicação de sites na internet 
onde possam ser verificadas as características; 
3.3. Os materiais serão recebidos e analisados pelo setor solicitante, que poderão diligenciar junto à (s) Contratada 
(s) visando ao esclarecimento das especificações e qualidade dos materiais oferecidos; 
3.4. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade 
da Contratada. A movimentação dos materiais até as dependências da Contratante é de inteira responsabilidade 
da Contratada, não sendo a Contratante responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o 
transporte. 
3.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do Contrato 
3.2. DO RECEBIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO: 

3.2.1. Será realizado pelo Almoxarifado da SEMED/PMM o recebimento conforme artigo 73, inciso II, alíneas “
a” e “b” e artigo 2°, Lei Federal n. 8.666/1993: 
3.2.1.1. A contratada deverá entregar os produtos de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
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Referência, observando o quanto segue: 
3.2.1.2 O recebimento dos produtos dar-se-á pela comissão a ser constituída por Portaria do CONTRATANTE 
para em seguida ser registrado no patrimônio do município; 
3.2.1.3 O recebimento dos produtos será efetivado nos seguintes termos: 
3.2.1.4. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais ofertados, com 
as especificações constantes neste termo de referência; 
3.2.1.5. DEFINITIVAMENTE, após ter sido examinado e considerado em perfeitas condições de uso pelo 
CONTRATANTE pelo setor competente da SEMED, no prazo de 5 (cinco) dias. 
3.2.1.6.  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético profissional pelo 
perfeito cumprimento das obrigações assumidas, dentro dos limites estabelecidos pela Lei; 
3.2.1.7. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar no total ou em parte, os produtos entregues em desacordo com este 
contrato. 
3.2.2. O CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as especificações do objeto 
contratado no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da solicitação. 
3.2.3. O CONTRATADO deve apresentar, após o recebimento definitivo do objeto pela FIS-CALIZAÇÃO, nota 
fiscal das centrais de ar, emitida e entregue ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de 
liquidação e pagamento.  
3.2.4. A entrega dos materiais somente será considerada concluídas e em condições de ser recebido depois de 
cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pelo fiscal do contrato 
designado pela Administração Pública; 
3.2.5. Caso os produtos que não atendam às exigências, lavrar-se-á Termo de Recusa, no qual se consignarão 
as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, os equipamentos em desacordo serão rejeitados, 
devendo ser entregue no prazo de até 5 (cinco) dias uteis, quando se realizarão novamente as verificações 
constante nos itens referenciados, ficando suspenso o pagamento da nota fiscal/fatura, até a execução das 
correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste termo, em virtude do decorrente 
atraso de entrega que será verificado para a hipótese; 
3.2.6. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATA-DA pelo perfeito 
desempenho do objeto contratado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante o período de 
garantia. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E DO LOCAL DA EXECUÇÃO: 

4.1. O valor atribuído ao presente contrato é no valor de R$........... (......................). Considerando que nos preços 
ajustados já se incluem todos os impostos, taxas, transporte e outros que, direta ou indiretamente, incidam ou 
venham a incidir na contratação. 

5   CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO: 
5.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 
através de servidor devidamente designado, conforme os termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, a fim de 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. O fiscal 
se responsabilizará entre outras atribuições: 
5.1.1. Conferência e avaliação dos materiais; 
5.1.2. Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para verificar se 
está em conformidade com as especificações do Termo de Referência; 
5.1.3. Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
5.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 



                                                          

 
                    MUNICIPIO DE MACAPÁ 

                     SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
                   SUBSECRETARIA DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

 

 
Avenida Av. Pedro Américo, 54, entre R. Gen. Rondon e José Serafim Laguinho – Macapá– Amapá 

67 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
5.3. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determinações serão aplicadas 

as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente. 
6 CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:  
6.1. Todos os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, não denotando uso anterior ou recondicionamento, e 
entregues em suas embalagens originais lacradas. 
6.2. A emissão do recebimento definitivo não eximirá a Contratada de suas responsabilidades, nem invalidará ou 
comprometerá qualquer reclamação que órgão Contratante venha a fazer, baseada na existência de material 
inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia. 
6.3. Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
6.3.1. Provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o material para verificação de 
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção; 
6.3.2. Definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência do material precedida de avaliação 
técnica, envolvendo testes de qualidade e verificação do cumprimento de todos os requisitos previstos na 
especificação técnica e, estando de acordo com a requisição emitida pela Contratante, será efetivado o 
recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas vias da nota fiscal ou no documento auxiliar da NF-e. 
6.4. Na hipótese de o material apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado 
à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 
7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual constarão as indicações referentes à: 
marca do fabricante, certificado de garantia, a proposta, se for o caso. 
7.3. Entregar os materiais nos prazos estipulados na Cláusula Quinta deste Termo de Referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento. 
7.4. Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e sem ônus para a Contratante, os materiais devolvidos em 
razão de divergências entre o material entregue e as especificações contidas neste Termo de Referência, 
sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis. 
7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
7.6. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução, no prazo fixado neste Termo 
de Referência. 
7.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
7.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.9. Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 
acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da 
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aquisição dos materiais e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 
decorrência da sua condição de empregadora. 
7.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos materiais, 
originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 
7.11. Não se valer desta contratação para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 
utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos fornecimentos realizados, em quaisquer operações 
de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante. 
7.12. Executar o fornecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso), sem transferência de 
responsabilidade ou subcontratação. 
7.13. Se após o recebimento definitivo do material for encontrado algum defeito, a Contratada substituirá o item 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito enviado por fax ou e-mail ou outro 
meio hábil, sem ônus para a Secretaria Municipal de Educação. 
7.14. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações da Secretaria 
Municipal de Educação. 
7.15. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os referentes a frete, 
taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 
7.16. Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria no local de destino. 
7.17. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outras necessárias para recebimento de correspondência. 
 
8.   CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a garantir 
o pagamento das obrigações assumidas. 
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
8.3. Receber provisoriamente o objeto mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando local, data 
e horário observando as condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
8.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.7. Rejeitar, no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as especificações contidas nesse 
Termo de Referência. 
8.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Termo de Referência, Edital e seus anexos; 

     9 CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. Uma vez que o Registro de Preço denota eventual e futura contratação, pautada na oportunidade e 
conveniência da Administração, a dotação orçamentária só será informada quando da possível 
contratação, ou utilização da Ata de Registro de Preço por instrumento congênere permitido. 
9.2. Nas licitações para Registro de Preços não se faz necessário indicar previamente dotação 
orçamentária, a qual somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 

conforme disposto no Art. 7º, § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013; 
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10  CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
10.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (trinta) dias após o 
atesto da Nota Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
10.2.1. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o fornecimento. 
10.2.2. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante a 
Administração. A Contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos os meses: 

a) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal/União; 
b) Certidão Negativa do INSS (CND); 
c) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
e) Certidão de Regularidade para com o FGTS; 
f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT); 

10.1.1 Na Nota Fiscal deverá constar a descrição exata do (s) material (is) ora fornecido (s), informações sobre 
o número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária especifica. 
10.1.2 A (s) nota (s) fiscal (is) deve (m) vim acompanhada (s) da cópia do empenho (s). 
10.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho inclusive 
nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias correlatas que 
impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a Contratada providencie as medidas 
saneando-as. 
10.3. A Contratante não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetuado. 
10.4. O pagamento será creditado em conta corrente da Contratada, através de ordem bancária, indicada na 
proposta, tendo assim como: Agência nº, Conta Corrente nº, Banco: em que deverá ser efetuado o crédito. Não 
se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem cumprir as 
normativas do Decreto da Presidência da República nº 6.170, de 25 de julho de 2007. 
10.1. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão 
de responsabilidade da empresa Contratada. 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇAO SUBJETIVA: 
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ILÍCITOS PENAIS: 
13.1. As infrações penais tipificadas nos arts. 337-E ao 337-P do Decreto-Lei n° 2.848/1940 serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO: 
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14.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a 
rescisão do contrato, assim como, o não cumprimento pela Contratada dos termos e condições estabelecidos 
neste contrato implicará na sua rescisão, aplicando-se as penalidades previstas nos arts. 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 
e demais leis vigentes pertinentes à matéria, sem prejuízo da multa estipulada em Edital e Termo de Referência, 
acrescida de perdas e danos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 
15.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
15.1.3. Fraudar na execução do Contrato; 
15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
15.1.5. Cometer fraude fiscal; 
15.1.6. Não mantiver a proposta. 
15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
15.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
15.2.2. A multa moratória observada os seguintes limites: 
15.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados e 
não entregues; 
15.2.2.2. 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações 
contratuais ou norma da legislação pertinente; 
15.2.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações contratadas; 
15.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dos subitens acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
15.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual pelo prazo não 
superior a dois anos. 
15.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
15.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
15.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
15.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
15.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 
16.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, combinado 
com inciso XII do artigo 55, do referido diploma legal, bem como a Lei nº 10.520/02. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO: 
17.1. O prazo de vigência do Contrato terá seu início a partir da data de sua assinatura, e término da sua vigência 
em 31 de dezembro de 2023, uma vez que deve ser observado o caráter orçamentário da Administração Pública 
e a devida vinculação da despesa com o respectivo orçamento conforme o que prescreve Art. 57 da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 
17.2. Em relação à sua prorrogação, ficará a critério do órgão solicitante mediante o procedimento devidamente 
motivado acerca da imperiosidade do atendimento à necessidade pública de a despesa ser gerada de acordo com 
o Art. 57, da Lei 8.666/93, com validade e eficácia após a publicação de seu extrato. 
17.3. O momento de contratação será um ato unilateral da administração pública, e será definida conforme seus 
critérios de oportunidade e conveniência, não cabendo ao licitante vencedor a exigência de imediata contratação 
dos itens licitados 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: 
18.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

18.2. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Macapá/AP, Seção 
Judiciária do Estado do Amapá, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
18.3. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

MACAPÁ, aos __________x dias do mês de ______________ de 20______. 

 

SECRETÁRIO  _____________________________ 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA _____________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ____________________________________ 

2. ____________________________________ 
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